
ESÍAOO DE SÀO PAULO

TNDICAçÃO No
043/2019

Os Vereadores pÍoposltoÍes, no
uso de auaa prerrogativas
paÍlaEeDtares, etc.;

Clrrdk&rroao 
Prefeito ADEMIR MAscHIo, as providências que

se flzerem necessârias, junto ao setor competente da municipalidade,
no sentido de instalar Placas de ldentilicação sinallzando as
Estradas Rurais e Côrregos de nosso Município.

JUSTIFICATTVA:

A presente propositura objetiva atender as reivindicações dos
moradores e frequentadores das áreas rurais de nosso Município.

Santa Fé do Sul possui um grande número de estradas rurais,
sendo que, algumas delas não possuem placas indicativas em suas
entradas e cruzamentos, dificultando a localizaçâo.

A Presente propositura favorecerá o trânsito das famílias e o

acesso dos visitantes que desconhecem os nomes das nossas estradas
rurais, fortalecendo nossa cultura e raizes.

Considerando o exposto, faz-se a presente propositura que esta a

merecer a atenção da Administraçáo Municipal.

ssóes Dr. Joáo Alfredo do Aaaral Rlbelro,
. 22 de feverelro de 2O19.
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